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Nota conceitual

Nas últimas décadas, o conceito de “alienação parental” ou “síndrome da alienação parental” tem sido amplamente utilizado pelos tribunais 
na avaliação de casos de guarda de filhos, principalmente quando uma criança expressa medo ou evitação de um dos pais. Apesar de 
carecer de respaldo científico credível e de a ter excluído do seu índice de classificação pela Organização Mundial de Saúde, continua a ser 
uma referência explícita ou implícita nos sistemas de justiça de todo o mundo, com graves implicações para os direitos humanos das 
mulheres e dos seus filhos.

De acordo com essa teoria, uma criança alienada foi manipulada por um dos pais para se voltar contra o outro e resistir ao 
contato com ele, geralmente durante disputas de guarda de filhos relacionadas a processos de separação ou divórcio. 
Supostas indicações de alienação incluem a resistência da criança ao contato com um dos genitores, forte preferência pelo 
outro genitor, evitação da família extensa do genitor resistido e razões aparentemente “frívolas” (aos olhos de um avaliador) 
para sua evasão.

Embora o conceito de alienação seja teoricamente neutro em termos de gênero, é mais aplicado contra as mulheres, 
especialmente quando apresentam alegações de abuso de violência contra si ou seus filhos. Devido a preconceitos discriminatórios 
contra as mulheres, os sistemas de justiça muitas vezes percebem as mulheres que alegam abuso como menos críveis do que os 
homens que negam tais alegações e reformulam as alegações de abuso como tentativas de impedir ou bloquear o contato entre o 
pai acusado e a criança. Os tribunais tenderão a elevar o direito do pai ao contato com a criança como o bem maior, e algumas 
vezes punirão a mãe (com perda da guarda ou mesmo prisão) pela suposta interferência. Mesmo em países onde a legislação 
proibiu o uso desse conceito, as decisões em casos específicos muitas vezes recorrem ao seu raciocínio e lógica, ainda que de 
forma implícita.

É particularmente preocupante que, em nome da proteção das crianças, essas decisões judiciais muitas vezes acabem expondo-as a riscos 
ainda maiores, colocando-as sob os cuidados de um pai abusivo. Em muitos casos, as crianças que relatam abuso por parte de um pai não 
são ouvidas e seus sentimentos e declarações são tratados como distorcidos ou treinados durante os processos judiciais; até mesmo a 
negação de uma criança ser manipulada é tratada como evidência de alienação.

Como resultado, o melhor interesse da criança de estar livre de violência, nos termos da Convenção sobre os Direitos da Criança, é 
violado, e alegações graves de abuso físico e sexual não são suficientemente avaliadas e investigadas. De fato, pesquisas mostram 
que as mulheres são mais propensas a perder a guarda de seus filhos se alegarem que o pai foi abusivo com seus filhos, do que se 
afirmarem que a violência foi cometida apenas contra elas mesmas.
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Em 2019, após uma reunião doPlataforma de Mecanismos de Especialistas Independentes para a Eliminação da Discriminação e da 
Violência contra as Mulheres , presidido pelo Relator Especial sobre violência contra a mulher, os especialistas emitiram uma 
declaração conjunta sobre a relação entre a violência contra a mulher e a guarda dos filhos. Os especialistas argumentaram quea 
violência do parceiro íntimo contra a mulher é um fator essencial na determinação da guarda dos filhos , e desencorajou o abuso 
de “alienação parental” e conceitos semelhantes invocados para negar a guarda do filho à mãe e concedê-la a um pai acusado de 
violência doméstica. Isso reitera a jurisprudência anterior e os padrões desenvolvidos pelos mecanismos sobre a questão da 
violência doméstica.

Em 9 de dezembro de 2021, a Relatora Especial sobre violência contra as mulheres emitiu um comunicado de imprensa no qual expressava 
sua preocupação com os casos em andamento de mulheres que perderam a guarda de seus filhos para pais abusivos na Espanha e em 
outras partes do mundo, com base explícita ou implicitamente sobre a teoria da alienação parental. Ela pediu aos governos que façam mais 
para melhorar seus sistemas judiciais e garantir o direito das crianças de serem livres de violência e o direito das mulheres à não 
discriminação.

Neste painel, especialistas discutirão a necessidade de mais orientações sobre os padrões de direitos humanos aplicáveis   aos 
processos judiciais, para que sejam sensíveis ao gênero e centrados na criança, e sirvam para proteger os direitos humanos das 
mulheres e seus filhos. Eles trarão uma avaliação das principais tendências e desafios e fornecerão recomendações para os 
governos sobre o caminho a seguir, incluindo legislação, capacitação e outras medidas políticas. Eles também fornecerão 
recomendações a entidades da ONU, Instituições Nacionais de Direitos Humanos e outras partes interessadas sobre as maneiras 
pelas quais podem apoiar a melhoria dos sistemas de justiça.

Objetivos
- Apresentar um panorama das principais violações de direitos humanos que afetam mulheres e crianças em casos de 

guarda de filhos, principalmente quando há denúncias de violência contra a mulher e/ou a criança, em conexão com a 
aplicação dos conceitos de “alienação parental”;
Fornecer perspectivas globais e regionais sobre desafios e boas práticas em relação à violência contra mulheres e 
casos de custódia de crianças;
Identificar medidas-chave para superar lacunas e desafios nos sistemas de justiça e torná-los sensíveis ao gênero e 
centrados na criança;
Fornecer recomendações a Governos, entidades da ONU, Instituições Nacionais de Direitos Humanos e outras partes 
interessadas.

-

-

-

Agenda

Moderador:Reem Alsalem, Relatora Especial da ONU sobre violência contra as mulheres, suas causas e consequências

10:00 - 11:00 Painel de discussão

-
-
-

Joan Meier, professora de direito clínico e diretora do National Family Violence Law Center da George Washington University 
Ruth Halperin-Kaddari, ex-vice-presidente do Comitê CEDAW, professora de direito da Bar-Ilan University
Nicolas Espejo-Yaksic, Pesquisador, Centro de Estudos Constitucionais (Supremo Tribunal do México); Professor convidado de Direito, Universidade de 
Leiden
Iris Luarasi, Presidente do Grupo de Peritos em Ação Contra a Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica (GREVIO) 
Genoveva Tisheva, Membro do Comitê da CEDAW e Presidente do Grupo de Trabalho sobre VBG contra as mulheres, Bulgária

-
-

11:15 – 11:25 Piso aberto para perguntas

11:25 – 11:30 Observações finais
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Concept Note 
 

In recent decades, the concept of “parental alienation” or “parental alienation syndrome” has been widely used by 
courts when assessing child custody cases, particularly when a child expresses fear or avoidance of a parent. Despite 
lacking credible scientific support, and the fact that the World Health Organization excluded it from its classification 
index, it continues to be an explicit or implicit reference in justice systems worldwide, with serious implications for the 
human rights of women and their children.  
 
According to this theory, an alienated child has been manipulated by one parent to turn against the other and resist 
contact with him or her, usually during child custody disputes in connection to separation or divorce proceedings. 
Supposed indications of alienation include the child’s resistance to contact with one parent, strong preference for the 
other parent, avoidance of the extended family of the resisted parent, and seemingly “frivolous” reasons (in the eye of 
an evaluator) for their avoidance.  
 
While the alienation concept is theoretically gender-neutral, it is more frequently applied against women, especially 
when they present allegations of violence abuse against themselves or their children. Due to discriminatory biases 
against women, justice systems will often perceive women alleging abuse as less credible than men denying such  
allegations, and re-frame abuse allegations as attempts to hinder or block contact between the accused father and the 
child. Courts will tend to elevate the father’s right to contact with the child as the highest good, and sometimes punish 
the mother (with loss of custody or even imprisonment) for the supposed interference. Even in countries where 
legislation has banned the use of this concept, rulings in specific cases often resort to its reasoning and logic, albeit 
implicitly.  
 
It is of particular concern that, in the name of protecting children, these judicial decisions often end up exposing them 
to even greater risk by placing them under the care of an abusive parent. In many cases, children reporting abuse by a 
father are not listened to and their feelings and statements are treated as distorted or coached during court 
proceedings; even a child’s denying being manipulated is treated as evidence of alienation.  
 
As a result, the child´s best interest to be free from violence, in the terms of the Convention on the Rights of the Child, 
is violated, and serious allegations of physical and sexual abuse are not sufficiently assessed and investigated. In fact, 
research shows that women are more likely to lose custody of their children if they claim the father was abusive towards 
their children, than if they assert the violence was committed only against themselves.  
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In 2019, after a meeting of the Platform of Independent Expert Mechanisms on the Elimination of Discrimination and 
Violence against Women, chaired by the Special Rapporteur on violence against women, the experts issued a joint 
statement on the relationship between violence against women and child custody. The experts argued that intimate 
partner violence against women is an essential factor in the determination of child custody, and discouraged the abuse 
of “parental alienation” and similar concepts invoked to deny child custody to the mother and grant it to a father 
accused of domestic violence. This reiterates previous jurisprudence and standards developed by the mechanisms on 
the issue of domestic violence. 
 
On 9 December 2021, the Special Rapporteur on violence against women issued a press release in which she expressed 
her concern about the ongoing cases of women who lost custody of their children to abusive fathers in Spain and other 
parts of the world, based explicitly or implicitly on parental alienation theory. She called on Governments to do more 
to improve its judicial systems and ensure children’s right to be free from violence and women’s right to non-
discrimination.  
 
In this panel, experts will discuss the need for further guidance on the applicable human rights standards to judicial 
proceedings, so that they are gender-sensitive and child-centered, and serve to protect the human rights of women and 
their children. They will bring an assessment of major trends and challenges, and provide recommendations for 
Governments on the way forward, including legislation, capacity building and other policy measures. They will also 
provide recommendations to UN entities, National Human Rights Institutions and other stakeholders on the ways they 
can support the improvement of justice systems.  
 
 

Objectives 
 Present an overview of the main human rights violations affecting women and children in child custody cases, 

particularly when there are allegations of violence against the women and/or the children, in connection with 
the application of the “parental alienation” concepts; 

 Provide global and regional perspectives on challenges and good practices in relation to violence against 
women and child custody cases; 

 Identify key measures to overcome gaps and challenges in justice systems and make them gender-sensitive 
and child-centered;   

 Provide recommendations to Governments, UN entities, National Human Rights Institutions and other 
stakeholders. 

 

 
 

Agenda 
 

Moderator: Reem Alsalem, UN Special Rapporteur on violence against women, its causes and consequences 
 

 
10:00 – 11:00 Panel Discussion  
 

 Joan Meier, Professor of Clinical Law and Director, National Family Violence Law Center at George Washington University 

 Ruth Halperin-Kaddari, former Vice-President of the CEDAW Committee, Professor of Law at Bar-Ilan University  

 Nicolas Espejo-Yaksic, Researcher, Centre for Constitutional Studies (Supreme Court of Mexico); Guest Lecturer in Law, Leiden 
University 

 Iris Luarasi, President of the Group of Experts on Action Against Violence Against Women and Domestic Violence (GREVIO) 

 Genoveva Tisheva, Member of the CEDAW Committee and Chair of the Working Group on GBV against women, Bulgaria 
 
 
 
11:15 – 11:25 Open floor for questions 
 
11:25 – 11:30 Concluding remarks 


